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p n E F E I T U n.A J) () l\'l U N 1 C I P I O D E A 1\'111 n I C O B nAS I L I E N SE 

LEI Nº 747 

De 24 de Jan~: 11:0 de 1.990 

DIspõe sobre o pagnrnento d~ adicional de 

insalubridade e dá outras providências. 

() F'I~EFEITO 00 MUNICÍPIO DE AMtr~ICO BRASILIENSE, Estado de 

S :1 o r·1 a u 1 o, d !'~ n c o r d o c o 111 o que o p r o vou a C n In a r a M uni c i paI, em se s são 
Extraordinár13 de 22 de jorleiro do corrente ano, sanciona e promulga 

a 5 e g ui n t e L ~~ i : 

Artigo lQ - FIca concedido um adicionéll no valor de 40% 

(quarellta po~ cento) do salário-minimo, correspondente ao gra~ máxi
mo de i nsa lul) r 1 dade t aos se rv idore s da Rre fe i tura Municipal' de Amér i 
c o R r a s 11 .1 ~? n .:; ~~ rt b a i x o r e 1 a c 1 o n a dos ! 

] .- SE'lOn DE ÁGUA E ESGOTO 

- Encarregado de ~gua 
- Encarregado de Esgoto 

- Encnnodor 
- Serventes 

11 - SETOR DE LIMPEZA PÚBL CA 

- Coletores de Lixo 

.. Motoristas 

f\ r t i q () 2 Q - F J c a c o fi c e d ,i dou UI a d 1 c i o na 1 n o valor de 20% 

( v i n t e p o r c e 11 I: o) dos a 1 á r 1 o - fII í n i 1\1 O, C o r r e s p o ri de n t e a o 9 r a ú m é d i c de 

insalubridad~. aos servidores Ja Prefeitura Municipal de América Dr8 
s i 1 i e n S e a b ti i x (I r e l! a c .1 o n a d u s : 

1 ,~ S E 1 011 D E 1\ G U A L: E S G O T O 

- Bombeirus 
- Operadores de Máquinas 

],( _. SE 1 () H DI:" L M U X 1\ 11 I F 1-\ O O 

C h e r e do A lnl o x a r 1 fado 

Almoxarif'es 
.. Carpinteiros 

Mecânico~ 

, , ' 
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I I I - ~:~ E T o R D E C E M I T É li I o 

- Serventes 

- Coveiros 

IV - SETOR DE ESTRADAS MUNICIPAIS 

- MotorisLas (Ambulância). 

v - SE1"OR DE SAÚOE 

,- f\ t e n d e n t e d e E n f e r rn a g e rn 

< •• I\uxiliares de Campo 

Chefe de Seção(Saúde) 
.- De n t í 5 tas 

,.. E n r e r 111 e i r a s F) a d r u o 

.- E s c r i t u r á r los 

o', MédIcos 

- MolorlsLas(Ambulâncla) 
... necepclonlslas 

... Asssistenles Sociais 

ArtIgu Jº - Os valores dos adicionais de insalubridade de 
que trata a prel:;ente Lei, serão reajustados sempre r~a mesma"época. e 
proporç~o eln qU0 ocorrer a Fixaç~o de novos valores de salário-míni
mo pelo GoverllG redcral. 

A r t i \~l o fi º - O a d 1 c .1 o n aI d e in sal u b r 1 da de, s e r á c o n c e d i d o 

por Portaria du r.refeito Municipal, aos servidores,que estejam real
mente executalidu serviços insalubres, reconhecidos ~ classificados / 

n o L a u d o d e I II S n .1 u b r 1 d 8 de - F' r o c e s s o D R T n Q 2'~. 4l~ 2 ~ O O 13 85/89 ': que f j c a 
fazendo parte .i ntegrante da presente L:,l. 

A r t I ri () 5 Q - As de s p e s n,s c o m a e x f! C U ç ã o • d ~ s t a Le i o n e r a r ã o 

verbas pr6prlf\~ do orçamento vigente, suplementad~s se necessário. 
ArtIgo 6Q - Esta Lei entra em vigor na:data d~ sua publi-' 

cação, surtindo seus efeitos a partir de lQ 'de Fgvereiro de' 1 .. 990. 

ArtIgo 7Q - Revogam-se a~ dlsposiçOes ~m con~rárl0. 

Prefeitura do MlJnlclpio de Am~rico Braslliense, aos 24 dias do mês 
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de JaneIro d~~ 1.990 (hulIl 11111 l"lovcc!;nLos e 

Publicada no Sr?Lor de I\dmlnlsl:raçt1o da Prer. 

JosÉ AL 
Secret 
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. a :. M u n 1 c 1 p a 1 . 

MunicIpal 


